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Suprime o artigo 9º do Projeto de Lei nº 24/2020 – Mensagem nº 50/2020.

JUSTIFICATIVA

O Art. 9° do Projeto de Lei n° 24/2020, altera o Anexo II da Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de
2006, modificando os DGAs de algumas funções de confiança.

A emenda proposta suprime o Art. 9°. pois a alteração proposta iria gerar um aumento da despesa com
pessoal, porém não acompanhou o projeto demonstrativo do impacto desta alteração no orçamento do
Governo do Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Maio de 2020

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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